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PROPOSIÇÕES 02 – Vereadora Josi Görgen
                 INDICAÇÃO – 016/2025


Considerando a competência privativa quanto a matéria nos termos do Art. 51 inciso I da Lei Orgânica Municipal, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais e após ouvido o Plenário, que avalie e encaminhe para esta Casa o Projeto de Lei anexo à presente indicação, com a finalidade de autorizar o abono de até 12 faltas por ano para servidores públicos municipais que acompanharem filhos, curatelados ou tutelados de até 12 anos de idade em atendimentos ou tratamentos médicos.


MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


                           Senhor Presidente:
                       Senhores Vereadores:


O referido projeto de lei foi elaborado com o objetivo de garantir segurança jurídica e respeito às obrigações familiares dos servidores municipais, permitindo o acompanhamento de filhos ou dependentes em situação de vulnerabilidade médica sem prejuízo funcional. A medida não representa aumento de despesas públicas, pois se aplica a casos específicos e devidamente comprovados, e está em conformidade com princípios constitucionais de proteção à infância e à dignidade da pessoa humana.
Sua implementação depende da iniciativa por parte do Poder Executivo, especialmente por meio da Secretaria de Administração, conforme previsto no texto legal. Trata-se de uma ação de cuidado, sensibilidade e valorização do servidor público, que contribui para um ambiente de trabalho mais humano e compatível com as necessidades familiares do funcionalismo.
Diante disso, solicito o pronto encaminhamento das providências para que a lei seja regulamentada e aplicada com a brevidade que o tema exige.
                                                                 

  Atenciosamente,


                                                   Bom Retiro do Sul, 09 de junho de 2025.





A Senhora Vereadora Josi Görgen, Vereadora do Partido Republicanos da Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, em conformidade com o texto regimental desta Casa, requer a Vossas Excelências, seja submetido à discussão e votação no Plenário o seguinte Projeto de Lei Legislativo:    
 

Projeto de Lei Legislativo nº 0xxx/2025

Autoriza o abono de faltas para os servidores públicos municipais que acompanharem filhos, curatelados ou tutelados, até 12 anos em atendimento médico ou tratamento, no Município de Bom Retiro do Sul/RS e da outras providências.

Art. 1º Fica autorizado o abono de até 12 (doze) faltas por ano para os servidores públicos municipais que acompanharem filhos, curatelados ou tutelados até 12 anos de idade em atendimento ou tratamento médico, desde que devidamente comprovado.

Art. 2. O abono de faltas mencionado no artigo anterior será concedido mediante a apresentação de documentação comprobatória, como atestado médico do paciente, com a identificação do servidor público como acompanhante/responsável, e outros documentos necessários para comprovar a relação e parentesco ou vínculo legal.

Art. 3° O abono de faltas será válido para o dia e o horário do atendimento médico ou pelo período indicado em atestado médico para o tratamento do filho acompanhado pelo servidor público municipal, respeitado o limite de 12 (doze) dias por ano. 
Parágrafo único. O total de 12 (doze) dias de abono de faltas nos termos autorizados poderão ser consecutivos ou intercalados entre o mês de janeiro a dezembro do ano vigente.

Art. 4 O servidor público municipal deverá comunicar previamente ao seu superior imediato sobre a necessidade de abono de faltas para o acompanhamento em atendimento ou tratamento médico, apresentando a documentação comprobatória mencionada no artigo 2°.

Art. 5° Caberá à Secretaria de Administração do Município regulamentar os procedimentos necessários para a concessão do abono de faltas previsto nesta lei, garantindo a efetividade e transparência do processo.

Art. 6º O não cumprimento desta lei por parte da administração pública municipal acarretará sanções administrativas, conforme legislação vigente, incluindo advertências, multas e outras penalidades cabíveis.


Câmara Municipal de Vereadores de Bom Retiro do Sul, 09 de junho de 2025.


Josi Görgen
Vereadora Republicanos 
Mensagem Justificativa


Sr. Presidente
Srs. Vereadores:


Apresento à apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei Legislativo nº 01/2025, que autoriza o abono de até 12 (doze) faltas por ano aos servidores públicos municipais que acompanharem filhos, curatelados ou tutelados de até 12 anos de idade em atendimentos ou tratamentos médicos, devidamente comprovados.
A proposta tem como objetivo atender uma demanda real dos servidores públicos que, muitas vezes, enfrentam dificuldades para conciliar suas obrigações profissionais com o dever de cuidado e acompanhamento familiar em momentos de necessidade de saúde.
O projeto busca garantir um direito que, embora não represente custo adicional aos cofres públicos, já que se refere a situações específicas e comprovadas, tem grande valor humano, social e funcional. Trata-se de reconhecer, por meio da legislação municipal, o papel fundamental que o servidor exerce também como pai, mãe ou tutor.
É importante destacar que a medida está em conformidade com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da proteção integral à criança e ao adolescente, bem como com o próprio Estatuto dos Servidores Públicos, que prevê a possibilidade de abono quando autorizado por lei específica.
Ao estabelecer regras claras para a concessão, limites anuais e exigência de documentação comprobatória, o projeto oferece segurança jurídica, transparência e responsabilidade administrativa, evitando subjetividades e garantindo a uniformidade na aplicação desse direito.
Por fim, esta iniciativa reforça a valorização da família, fortalece os vínculos afetivos e contribui para um ambiente de trabalho mais justo, compreensivo e humano.
Diante disso, conto com o apoio dos nobres colegas para aprovação do presente projeto.
			
Atenciosamente,

Josi Görgen
Vereadora Republicanos 
Vereadores de Bom Retiro do Sul-RS
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